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ATA N° 04 
JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA 

PROCESSO: Concorrência nº0000744/2017 - Unidade Licitações e Compras 
TIPO: Maior Oferta 
DATA DO EDITAL: 26.10.2017 –    
DATA DA ABERTURA HABILITAÇÃO: 27.11.2017, às 14horas 
NÚMERO DE PARTICIPANTES: 01 (um) 
DATA DA ABERTURA PROPOSTA:      29.11.2017, às 14hs 
NÚMERO DE HABILITADOS:     01 (um). 

OBJETO:   O presente procedimento licitatório tem por objeto a venda de papéis 
inservíveis/recicláveis (mistos) e papéis toalha, de acordo com as especificações 
contidas nos anexos, partes integrantes do edital.  

DESTINO:  Unidade de Gestão Patrimonial. 

APROVAÇÃO:  Pelo Comitê de Gestão Bancária em 19.09.2017, pelo Comitê de Gestão Administrativa 
em 08.09.2017, por proposição da Unidade de Gestão Patrimonial de 03.08.2017. 

1  EMPRESA (S) HABILITADAS (S): 

1.1 GENUÍNO Pedro Moser & Cia Ltda. ME – CNPJ: 92.393.347/0001-60 
 

2 JULGAMENTO: 

Com base nos documentos que formam o presente processo, deliberamos o que segue: 

Item Único -  Venda de papéis inservíveis/recicláveis (mistos) e papéis toalha. 

Classificar a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) conforme segue: 

ORDEM LICITANTE              VALOR TOTAL 
1º  GENUÍNO Pedro Moser & Cia Ltda. ME                         R$ 331.200,00 
 

Condições: 
Validade da Proposta:        Até 29.03.2018 
Condições de Pagamento:       Na forma e condições previstas na Cláusula Quinta do Contrato. 
Prazo de execução/entrega:      24 meses. 
Horário para execução/entrega:  De segunda à sexta-feira, eventualmente aos sábados, exceto feriado, 

das 09hs às 16hs. 

Comparativo do valor cotado com o estimado: 
Valor cotado pelo primeiro colocado sobre o preço estimado 
Total do Item: 
R$ 331.200,00/ R$ 331.200,00  =  0,00%  ou  – 0,00% 

                   Este é o julgamento que submetemos à consideração da Autoridade Superior. 

Porto Alegre, 01 de dezembro de 2017. 
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